Lei nº 1.294, de 02/06/93

Dispõe sobre ressarcimento de diárias e dá outras providências.



A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - Ao Prefeito Municipal e ao Vice – Prefeito, quando em viagem a serviço do Município, serão pagas diárias nos seguintes valores:



I – no território de Minas Gerias .......................CR$ 2.000.00,00;



II – outras localidades........................................CR$ 3.000.000,00.



Parágrafo único – As cidades que compõe a Micro-Região do Vale do Aço não serão consideradas para os efeitos desta Lei e, quando for o caso, serão reembolsadas as despesas com refeições, excluindo-se qualquer hipotese, o reembolso de bebidas alcoólicas.



Art. 2º - Serão reebolsados períodos de seis, doze e dezoito horas, que serão pagos propocionamente.

Art. 3º - Revogam – se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de dezembro de 1993; 29º Ano de Emancipação Político – Administrativa.




Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

